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M I N I S T É R I O   D A   E D U C A Ç Ã O 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EM EMPREGOS PÚBLICOS 
EFETIVOS DE NÍVEL SUPERIOR E MÉDIO 

 
HUPAA-UFAL – HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS 

CONCURSO PÚBLICO 10/2014-EBSERH/HUPAA-UFAL 
 
 

 
EDITAL Nº 04 – EBSERH – ÁREA ADMINISTRATIVA, DE 17 DE ABRIL DE 2014. 

 
O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições legais, torna pública a realização 
de Concurso Público com vistas à contratação para o seu quadro de pessoal, visando ao preenchimento de vagas e à formação de 
cadastro de reserva em empregos da Área Administrativa para nível médio e superior, com lotação no Hospital Universitário 
Professor Alberto Antunes da Universidade Federal de Alagoas – HUPAA-UFAL, por intermédio da Portaria nº 5 do Departamento 
de Coordenação e Governança das Empresas Estatais do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, de 28 de janeiro de 
2014, e mediante as condições estabelecidas neste edital. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será realizado sob a responsabilidade do IDECAN – INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL, site: www.idecan.org.br e e–mail: 
atendimento@idecan.org.br, e compreenderá a aplicação de provas objetivas de múltipla escolha, de caráter eliminatório e 
classificatório; e de avaliação de títulos e de experiência profissional, de caráter apenas classificatório. 
1.2 O Concurso Público destina‐se a selecionar candidatos para o provimento de vagas e à formação de cadastro de reserva em 
empregos públicos efetivos de nível médio e superior do Plano de Empregos, Carreiras e Salários da EBSERH, com lotação no 
Hospital Universitário Professor Alberto Antunes da Universidade Federal de Alagoas – HUPAA-UFAL, relacionados no quadro de 
vagas constante do Anexo I deste Edital.  
1.2.1 O cadastro de reserva somente será aproveitado mediante a abertura de novas vagas, atendendo aos interesses de 
conveniência e de oportunidade da EBSERH.  
1.2.2 Por cadastro de reserva, entenda‐se o conjunto dos candidatos aprovados em conformidade com as regras do presente edita l, 
relacionados na listagem que contém o resultado final do certame, com classificação além das vagas indicadas no Anexo I para cada 
emprego. 
1.2.3 Os empregos estão relacionados no Anexo I, que contém, ainda, as informações relativas ao quantitativo de vagas disponíveis, 
vencimentos e jornada de trabalho semanal. 
1.2.4 Já o Anexo II contém as informações sobre os requisitos específicos de formação, acadêmica e/ou profissional, para cada 
emprego.  
1.3 Os candidatos aprovados e classificados, quando convocados para a assinatura do contrato de trabalho, realizarão 
procedimentos pré‐admissionais e exames médicos complementares, de caráter apenas eliminatório, em conformidade com a 
legislação vigente e sob a responsabilidade da EBSERH.  
1.4 O regime jurídico sob o qual estarão regidos os candidatos que ingressarem no quadro de pessoal da EBSERH será o da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).  
1.5 As Etapas deste Concurso Público serão realizadas no município de Maceió/AL e, eventualmente, se a capacidade das unidades 
escolares não for suficiente para atender a todos os inscritos nesta cidade, serão também realizadas nas cidades circunvizinhas que 
apresentarem estrutura física funcional, atendendo, assim, às necessidades do processo de seleção. 
1.6 Para todos os fins deste Concurso Público será considerado o horário oficial de Brasília/DF. 
 
2. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 
 
2.1 O candidato aprovado no Concurso Público de que trata este Edital será contratado para o emprego, se atendidas todas as 
exigências a seguir discriminadas:  
a) ser brasileiro nato, ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e gozo 
dos direitos políticos (decreto n.º 70.436, de 18 de abril de 1972, Constituição Federal, § 1º do Art. 12 de 5 de outubro de 1988 e 
Emenda Constitucional nº 19 de 4 de junho de 1998, Art. 3º);  
b) ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;  
c) estar em dia com o Serviço Militar, no caso do sexo masculino;  
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d) estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos;  
e) possuir os requisitos indicados no Anexo II para o emprego ao qual se candidatou;  
f) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a contratação em emprego público;  
g) não estar ocupando cargo em administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem 
ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; e 
h) cumprir as determinações deste edital, ter sido aprovado no presente Concurso Público e ser considerado apto após submeter-se 
aos exames médicos exigidos para a contratação.  
 
3. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
 
3.1 As taxas de inscrição neste Concurso Público serão de: R$ 32,00 (trinta e dois reais) para os empregos de nível médio e R$ 
54,00 (cinquenta e quatro reais) para os empregos de nível superior.  
3.2 As inscrições se realizarão somente via INTERNET: de 14h00min do dia 30 de abril de 2014 às 23h59min do dia 29 de maio de 
2014, no site www.idecan.org.br. 
3.2.1 Não será permitida ao candidato a realização de mais de uma inscrição no Concurso Público. Assim, quando do 
processamento das inscrições, se for verificada a existência de mais de uma inscrição realizada e efetivada (por meio de 
pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato, será considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada 
por último, sendo esta identificada pela data e hora de envio via internet, do requerimento através do sistema de inscrições on-
line do IDECAN. Consequentemente, as demais inscrições do candidato nesta situação serão automaticamente canceladas, não 
cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor pago em duplicidade. 
3.3 DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO VIA INTERNET 
3.3.1 Para a inscrição o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos: a) estar ciente de todas as informações sobre este 
Concurso Público disponíveis na página do IDECAN (www.idecan.org.br) e acessar o link para inscrição correlato ao Concurso; b) 
cadastrar-se no período entre 14h00min do dia 30 de abril de 2014 e 23h59min do dia 29 de maio de 2014, observado o horário 
oficial de Brasília/DF, através do requerimento específico disponível na página citada; c) optar pelo emprego a que deseja concorrer; 
d) imprimir a GRU - Guia de Recolhimento da União que deverá ser paga somente nas agências e correspondentes bancários do 
Banco do Brasil, impreterivelmente, até a data de vencimento constante no documento. O pagamento após a data de vencimento 
implica o CANCELAMENTO da inscrição; e, e) O banco confirmará o seu pagamento junto ao IDECAN. ATENÇÃO: a inscrição via 
internet só será efetivada após a confirmação do pagamento feito por meio da GRU até a data do vencimento constante no 
documento. O pagamento após a data de vencimento implica o CANCELAMENTO da inscrição.  
3.4 DA REIMPRESSÃO DA GRU  
3.4.1 A GRU poderá ser reimpressa durante todo o período das inscrições, sendo que a cada reimpressão da GRU constará uma nova 
data de vencimento, podendo sua quitação ser realizada por meio de qualquer agência ou correspondente bancário do Banco do 
Brasil. 
3.4.2 Todos os candidatos inscritos no período de 14h00min do dia 30 de abril de 2014 até 23h59min do dia 29 de maio de 2014 
que não efetivarem o pagamento da GRU neste período poderão reimprimi-la, no máximo, até o primeiro dia útil posterior ao 
encerramento das inscrições (30 de maio de 2014) até às 23h59min, quando este recurso será retirado do site www.idecan.org.br. 
O pagamento da GRU, neste mesmo dia, poderá ser efetivado em qualquer agência ou correspondentes bancários do Banco do 
Brasil. 
3.5 DO POSTO DE ATENDIMENTO PRESENCIAL 
3.5.1 Será disponibilizado aos candidatos Posto de Atendimento Presencial, localizado na Administração Geral do Centro 
Educacional de Pesquisas Aplicadas CEPA/CEAGB, na Avenida Fernandes Lima, s/nº, Farol, Maceió/AL, no período entre 30 de 
abril de 2014 e 29 de maio de 2014, exceto sábados, domingos e feriados, de 08h00min às 11h00min e de 13h00min às 17h00min, 
para realização de inscrições e também para esclarecer eventuais dúvidas relativas ao Concurso Público. 
3.5.2 O candidato poderá comparecer ao local indicado no subitem anterior, onde haverá terminais de acesso à internet e técnicos 
devidamente treinados para realizar sua inscrição ou sanar eventuais dúvidas. 
3.5.3 O candidato que optar por se inscrever no Posto de Atendimento Presencial informará seus dados para o atendente realizar a 
inscrição, nos mesmos moldes do procedimento previsto no subitem 3.3.1 deste Edital. 
3.5.4 A GRU gerada com o valor da taxa de inscrição será impressa no local e deverá ser paga pelo candidato nas agências e 
correspondentes bancários do Banco do Brasil, impreterivelmente, até a data de vencimento constante do documento, caso 
contrário, sua inscrição não será efetivada. 
3.5.5 No Posto de Atendimento Presencial haverá fichas de inscrição em papel para o caso de problemas técnicos nos 
computadores. 
3.5.6 Não haverá a necessidade de entrega de quaisquer documentos no Posto de Atendimento Presencial, exceto para os 
candidatos na condição de Pessoa com Deficiência ou que requererem atendimento especial e desejarem entregar os documentos 
comprobatórios de sua condição. 
3.6 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
3.6.1 O IDECAN não se responsabiliza por solicitações de inscrição não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados, sobre os quais não tiver dado causa.  
3.6.2 Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
3.6.3 Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do Concurso o candidato que usar o CPF de terceiro para 
realizar a sua inscrição. 
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3.6.4 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em 
relação às quais não poderá alegar desconhecimento, inclusive quanto à realização das provas nos prazos estipulados. 
3.6.5 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, as provas e a contratação do candidato, desde que verificada falsidade em 
qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas, garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
3.6.6 É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea. 
3.6.7 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição para outrem. 
3.6.8 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 
Não será deferida a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 
3.6.9 O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, quando de sua convocação, deverá 
entregar, após a homologação do Concurso Público, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o respectivo 
emprego.  
3.6.10 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição só será devolvido em caso de suspensão ou cancelamento do Concurso 
Público. 
3.6.11 Não haverá isenção total ou parcial do pagamento da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que declararem e 
comprovarem hipossuficiência de recursos financeiros para pagamento da referida taxa, nos termos do Decreto Federal nº 6.593, de 
2 de outubro de 2008.  
3.6.11.1 Fará jus à isenção de pagamento da taxa de inscrição o candidato economicamente hipossuficiente que estiver inscrito no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e for membro de família de baixa renda, assim 
compreendida aquela que possua renda per capita de até meio salário mínimo ou aquela que possua renda familiar mensal de até 3 
(três) salários mínimos, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007.  
3.6.11.2 O candidato que requerer a isenção deverá informar, no ato da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os 
que foram originalmente informados ao órgão de Assistência Social de seu Município responsável pelo cadastramento de famílias 
no CadÚnico, mesmo que atualmente estes estejam divergentes ou que tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) 
dias, em virtude do decurso de tempo para atualização do banco de dados do CadÚnico a nível nacional. Após o julgamento do 
pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais junto ao IDECAN através do sistema de 
inscrições on-line ou solicitá-la ao fiscal de aplicação no dia de realização das provas.  
3.6.11.3 O pedido de isenção da taxa de inscrição deverá ser realizado no ato da inscrição, apenas no período entre 30 de abril e 5 
de maio de 2014. Os pedidos de isenção realizados após o prazo estipulado serão desconsiderados e terão a solicitação de isenção 
automaticamente indeferida. 
3.6.11.4 Os pedidos de isenção da taxa de inscrição serão julgados pelo IDECAN e será divulgado até na data provável de 19 de maio 
de 2014.  
3.6.11.5 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isenção indeferido, no prazo de 2 (dois) dias úteis 
contados da divulgação do resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição. Os recursos deverão ser interpostos no Posto de 
Atendimento Presencial, no endereço constante do subitem 3.5.1 deste Edital, ou via correio eletrônico 
(atendimento@idecan.org.br). 
3.6.11.5.1 Os candidatos cujos requerimentos de isenção do pagamento da taxa de inscrição tenham sido indeferidos, após a fase 
recursal, cujo resultado será divulgado no dia 26 de maio de 2014 poderão efetivar a sua inscrição no certame no prazo de 
inscrições estabelecido no Edital, mediante o pagamento da respectiva taxa. 
3.6.11.6 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de taxa, via fax ou correio eletrônico. 
3.6.11.7 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação ou a solicitação 
apresentada fora do período fixado implicará a eliminação automática do processo de isenção. 
3.6.12 Não serão deferidas inscrições via fax e/ou via e-mail. 
3.6.13 As informações prestadas no requerimento de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo o IDECAN 
do direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher o requerimento de forma completa, correta e/ou que fornecer 
dados comprovadamente inverídicos, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
3.6.13.1 O candidato ao realizar sua inscrição também manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de seus dados em 
listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, notas e desempenho nas provas, 
entre outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao 
Concurso Público. Não caberão reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes também os candidatos de que possivelmente 
tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de computadores através dos mecanismos de busca atualmente 
existentes. 
3.6.14 O IDECAN disponibilizará no site www.idecan.org.br a lista das inscrições deferidas e indeferidas (se houver), na data 
provável de 26 de junho de 2014, para conhecimento do ato e motivos do indeferimento para interposição dos recursos, no prazo 
de 2 (dois) dias úteis a contar da publicação. 
3.6.15 A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a DESISTÊNCIA do candidato e sua consequente ELIMINAÇÃO 
deste Concurso Público. 
3.6.16 O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscrição, considerando que, caso a inscrição não seja efetuada 
nos moldes estabelecidos neste Edital, será automaticamente considerada não efetivada pelo organizador, não assistindo nenhum 
direito ao interessado. 
3.6.17 O candidato, pessoa com deficiência ou não, que necessitar de qualquer tipo de condição especial para realização das provas 
deverá solicitá-la no ato da inscrição, indicando, claramente, dentre as opções disponibilizadas no link de inscrição, quais os recursos 
especiais necessários e, ainda, enviar, até o dia 30 de maio de 2014, impreterivelmente, via SEDEX ou carta registrada com Aviso de 
Recebimento - AR, para a sede do IDECAN – SAUS Quadra 5 Bloco K, Edifício OK Office Tower, Salas 1.404 e 1.405, Brasília/DF, CEP 

mailto:atendimento@consulplan.com


 

4 

 

70.070-050 – laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) que justifique o atendimento especial solicitado. O candidato 
poderá, ainda, protocolar seu laudo no Posto de Atendimento Presencial, no endereço constante do subitem 3.5.1 deste Edital. 
Após este período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior. A solicitação de condições especiais será atendida 
segundo critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
3.6.17.1 Portadores de doença infectocontagiosa que não a tiverem comunicado ao IDECAN, por inexistir a doença na data limite 
referida, deverão fazê-lo via correio eletrônico atendimento@idecan.org.br tão logo a condição seja diagnosticada. Os candidatos 
nesta situação, quando da realização das provas, deverão se identificar ao fiscal no portão de entrada, munidos de laudo médico, 
tendo direito a atendimento especial. 
3.6.17.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar somente um 
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. 
3.6.17.2.1 Não será concedido tempo adicional para a execução da prova à candidata devido ao tempo despendido com a 
amamentação. 
3.6.17.3 A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
3.7 DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
3.7.1 As informações referentes à data, ao horário e ao local de realização das provas (nome do estabelecimento, endereço e sala) e 
emprego, assim como orientações para realização das provas, estarão disponíveis, na data provável de 21 de julho de 2014, no site 
do IDECAN (www.idecan.org.br) e no Posto de Atendimento Presencial, devendo o candidato efetuar a impressão deste Cartão de 
Confirmação de Inscrição (CCI). As informações também poderão ser obtidas através da Central de Atendimento do IDECAN, através 
de e-mail atendimento@idecan.org.br e telefone 0800-283-4628. 
3.7.2 Caso o candidato, ao consultar o Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI), constate que sua inscrição não foi aceita, deverá 
entrar em contato com a Central de Atendimento do IDECAN, através de e-mail atendimento@idecan.org.br ou telefone 0800-283-
4628, no horário entre 08h00min e 17h30min, considerando-se o horário oficial de Brasília/DF, impreterivelmente até o dia 25 de 
julho de 2014. 
3.7.2.1 No caso de a inscrição do candidato não tiver sido deferida em virtude de falha por parte da rede bancária na confirmação 
de pagamento da GRU da inscrição, bem como em outros casos onde os candidatos não terem participação para a ocorrência do 
erro, os mesmos serão incluídos em local de provas especial, que será disponibilizado no site do IDECAN, bem como comunicado 
diretamente aos candidatos. Seus nomes constarão em listagem à parte no local de provas, de modo a permitir um maior controle 
para a verificação de suas situações por parte do organizador. 
3.7.2.2 A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pelo IDECAN com o intuito de se verificar a pertinência 
da referida inscrição. Constatada a sua improcedência, esta será automaticamente cancelada, não cabendo reclamação por parte do 
candidato eliminado, independentemente de qualquer formalidade, sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes, 
ainda que o candidato obtenha aprovação nas provas. 
3.7.3 Os contatos feitos após a data estabelecida no subitem 3.7.2 deste Edital não serão considerados, prevalecendo para o 
candidato as informações contidas no Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) e a situação de inscrição do mesmo, posto ser dever 
do candidato verificar a confirmação de sua inscrição, na forma estabelecida neste Edital. 
3.7.4 Eventuais erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento, deverão ser comunicados apenas no dia 
e na sala de realização das provas. 
3.7.5 O Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) NÃO será enviado ao endereço informado pelo candidato no ato da inscrição. São 
de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no 
horário determinado. 
 
4. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
4.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou das que vierem a surgir 
no prazo de validade do Concurso Publico, desde que os empregos pretendidos sejam compatíveis com a deficiência que possuem, 
conforme estabelece o Artigo 37, Inciso VIII, da Constituição Federal; Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, regulamentada pelo 
Decreto Federal no 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal no 5.296, de 02 de dezembro 2004.  
4.1.1 Do total de vagas existentes e que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso Público, 5% (cinco por cento) 
ficarão reservadas aos candidatos que se declararem pessoas com deficiência, desde que apresentem laudo médico (documento 
original ou cópia autenticada em cartório) atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência, conforme modelo 
constante do Anexo IV deste Edital. 
4.1.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência deverá marcar a opção no link de inscrição e 
enviar o laudo médico até o dia 30 de maio de 2014, impreterivelmente, via SEDEX ou carta registrada com Aviso de Recebimento - 
AR, para a sede do IDECAN – SAUS Quadra 5 Bloco K, Edifício OK Office Tower, Salas 1.404 e 1.405, Brasília/DF, CEP 70.070-050. O 
candidato poderá, ainda, protocolar seu atestado no Posto de Atendimento Presencial. O fato de o candidato se inscrever como 
pessoa com deficiência e enviar laudo médico não configura participação automática na concorrência para as vagas reservadas, 
devendo o laudo passar por uma análise do organizador e, no caso de indeferimento, passará o candidato a concorrer somente às 
vagas de ampla concorrência. 
4.1.3 Conforme o §2º do art. 37 do Decreto Federal nº. 3.298/1999 e suas alterações posteriores, se na aplicação do percentual de 
5% (cinco por cento) do total de vagas reservadas a cada emprego resultar número fracionado, este deverá ser elevado até o 
primeiro número inteiro subsequente.  
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4.2 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, conforme estipulado no 
subitem 3.6.17 deste Edital, para o dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas, 
conforme previsto no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações posteriores. 
4.2.1 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência que necessite de tempo adicional para a realização das provas 
deverá requerê-lo expressamente por ocasião da inscrição no Concurso Público, com justificativa acompanhada de parecer original 
ou cópia autenticada em cartório emitido por especialista da área de sua deficiência, nos termos do §2º do art. 40 do Decreto 
Federal nº 3.298/1999 e suas alterações posteriores. O parecer citado deverá ser enviado até o dia 30 de maio de 2014, via SEDEX 
ou carta registrada com Aviso de Recebimento - AR, para o IDECAN, no endereço citado no subitem 4.1.2 deste Edital. O candidato 
poderá, ainda, protocolar seu atestado no Posto de Atendimento Presencial. Caso o candidato não envie e/ou protocole o parecer 
do especialista no prazo determinado, não realizará as provas com tempo adicional, mesmo que tenha assinalado tal opção no 
Requerimento de Inscrição. 
4.2.1.1 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso tal recomendação seja decorrente 
de orientação médica específica contida no laudo médico enviado pelo candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por 
padrão, será concedida 1 (uma) hora adicional a candidatos nesta situação. O fornecimento do laudo médico (original ou cópia 
autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. O IDECAN não se responsabiliza por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada do laudo ao Instituto. O laudo médico (original ou cópia autenticada) terá validade somente para 
este concurso e não será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias desse laudo. 
4.2.2 O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a sua condição, não a terá 
atendida sob qualquer alegação, sendo que a solicitação de condições especiais será atendida dentro dos critérios de razoabilidade 
e viabilidade. 
4.2.3 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência, bem como a 
relação dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos ou indeferidos para a realização das provas, será 
divulgada no site www.idecan.org.br, na data provável de 9 de julho de 2014. 
4.3 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado e classificado no Concurso Público, 
figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao respectivo emprego, como também em lista específica de candidatos 
na condição de pessoa com deficiência. 
4.3.1 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de inscrição via internet, ser 
pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nesta condição, entrar em contato com o 
organizador através do e-mail atendimento@idecan.org.br ou, ainda, mediante o envio de correspondência para o endereço 
constante do subitem 4.1.2 deste Edital, para a correção da informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência 
efetivada no ato da inscrição. 
4.4 Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência, se aprovados e classificados, deverão submeter-se à perícia médica 
promovida pelo IDECAN, que verificará sobre a sua qualificação como pessoa com deficiência ou não, bem como sobre o grau de 
deficiência incapacitante para o exercício do emprego, nos termos do artigo 43 do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações 
posteriores. 
4.4.1 A perícia médica terá decisão sobre a qualificação e aptidão do candidato, observada a compatibilidade da deficiência da qual 
é portador com as atribuições do emprego. 
4.5 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de laudo médico que ateste a espécie, o grau ou o nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações posteriores, bem como a provável causa da deficiência. 
4.6 A não observância do disposto no subitem 4.5, a reprovação na perícia médica ou o não comparecimento à perícia acarretará a 
perda do direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condições. 
4.6.1 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do processo, em qualquer fase deste 
Concurso Público, e responderá, civil e criminalmente, pelas consequências decorrentes do seu ato, garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
4.7 O candidato não enquadrado como pessoa com deficiência, caso seja aprovado no Concurso Público, continuará figurando 
apenas na lista de classificação geral do emprego. 
4.8 O candidato na condição de pessoa com deficiência reprovado na perícia médica em virtude de incompatibilidade da deficiência 
com as atribuições do emprego de atuação será eliminado do Concurso Público. 
4.9 Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoa com deficiência aprovados no Exame Médico Pré-
Admissional, serão convocados os demais candidatos aprovados, observada a listagem de classificação de todos os candidatos ao 
emprego. 
 
5. DO CONCURSO 
 
O processo de seleção deste Concurso Público consistirá na aplicação de provas objetivas de múltipla escolha, de caráter 
eliminatório e classificatório; e de avaliação de títulos e de experiência profissional, de caráter apenas classificatório. 
 
5.1 DAS PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
Serão aplicadas provas objetivas de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo os conteúdos 
programáticos constantes do Anexo III deste Edital, com a seguinte distribuição de itens entre as disciplinas: 
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PROVAS DISCIPLINAS 
NÚMERO DE 

ITENS 
PONTOS POR 

ITEM 
TOTAL DE 
PONTOS 

PONTUAÇÃO 
MÍNIMA EXIGIDA 

Conhecimentos Básicos 

Língua Portuguesa 10 1,0 10 

40 pontos (50%) 

Raciocínio Lógico-Matemático 5 1,0 5 

Legislação aplicada à EBSERH 5 1,0 5 

Conhecimentos Específicos 
Legislação aplicada ao SUS 5 2,0 10 

Conhecimentos Específicos 25 2,0 50 

TOTAL GERAL DE PONTOS 80 PONTOS 

 
5.1.1 As provas objetivas de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, constarão de 50 (cinquenta) itens, com os 
pesos acima evidenciados, e terá pontuação total variando do mínimo de 0 (zero) ponto ao máximo de 80 (oitenta) pontos, 
conforme evidenciado na tabela do subitem anterior. 
5.1.2 Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento dos pontos das 
provas objetivas. 
5.1.3 Os itens das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha, com 5 (cinco) opções (A a E) e uma única resposta correta. 
5.1.4 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para o Cartão de Respostas, que será o único documento 
válido para a correção das provas. O preenchimento do Cartão de Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital e no Cartão de Respostas. Em hipótese 
alguma haverá substituição do cartão por erro do candidato. 
5.1.5 Não serão computados itens não respondidos, nem itens que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja 
correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas, pois 
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 
5.1.6 O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartão de Respostas, devidamente assinado 
no local indicado. 
5.1.7 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no Cartão de 
Respostas. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital e com o Cartão de Respostas, 
tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não preenchido integralmente. 
5.1.8 Não será permitido que as marcações no Cartão de Respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato que 
tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal do 
IDECAN devidamente treinado. 
5.1.9 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar o seu Cartão de Respostas, sob pena 
de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura ótica. 
 
5.2 DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
As provas objetivas de múltipla escolha serão realizadas na cidade de Maceió/AL, com data inicialmente prevista para o dia 27 de 
julho de 2014 (domingo), com duração de 4 (quatro) horas para sua realização. 
5.2.1 Os locais, datas e horários de realização das provas objetivas, serão divulgados na data provável de 21 de julho de 2014 no 
site www.idecan.org.br. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das 
provas objetivas e o comparecimento no horário determinado. 
5.2.2 Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de identidade ou outros dados referentes à inscrição do 
candidato deverão ser corrigidos SOMENTE no dia das provas objetivas, mediante conferência do documento original de identidade 
quando do ingresso do candidato no local de provas pelo fiscal de sala. 
5.2.2.1 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante da ficha de inscrição ou apresentar qualquer 
observação relevante, poderá fazê-lo no termo de ocorrência existente na sala de provas em posse dos fiscais de sala, para uso, se 
necessário. 
5.2.3 O caderno de provas contém todas as informações pertinentes ao Concurso, devendo o candidato ler atentamente as 
instruções, inclusive, quanto à continuidade do Concurso. 
5.2.3.1 Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso o mesmo esteja incompleto ou tenha defeito, o candidato deverá 
solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. O candidato deverá verificar, ainda, 
se o emprego em que se inscreveu encontra-se devidamente identificado no caderno de provas na parte superior esquerda da folha 
de número 2. 
5.2.3.2 No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes aos seus conteúdos e/ou aos critérios de avaliação, sendo que é dever do candidato 
estar ciente das normas contidas neste Edital. 
5.2.4 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
minutos do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, feita de material transparente 
e de ponta grossa, de comprovante de inscrição e de documento de identidade original. 
5.2.5 Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o comprovante de inscrição no local de realização das 
provas apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de candidatos afixada na entrada do local de aplicação. 
5.2.6 Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas apenas quando o seu nome não estiver relacionado 
na listagem oficial afixada na entrada do local de aplicação e o candidato estiver de posse do protocolo de inscrição, atestando que 
o mesmo deveria estar devidamente relacionado naquele local. 
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5.2.6.1 A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pelo IDECAN com o intuito de se verificar a pertinência 
da referida inscrição. 
5.2.6.2 Constatada a improcedência da inscrição, esta será automaticamente cancelada, sendo considerados nulos todos os atos 
dela decorrentes, ainda que o candidato obtenha aprovação nas provas. 
5.2.7 No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste Edital, os portões da unidade serão fechados pelo 
Coordenador da Unidade, em estrita observância do horário oficial de Brasília/DF, não sendo admitidos quaisquer candidatos 
retardatários. O procedimento de fechamento dos portões será registrado em ata, sendo colhida a assinatura do porteiro e do 
próprio Coordenador da unidade, assim como de dois candidatos, testemunhas do fato. 
5.2.7.1 Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação requisitará a presença de dois candidatos 
que, juntamente com dois integrantes da equipe de aplicação das provas, presenciarão a abertura da embalagem de segurança 
onde estarão acondicionados os instrumentos de avaliação (envelopes de segurança lacrados com os cadernos de provas, Cartões 
de Respostas, entre outros instrumentos) e assinarão a ata que será lavrada desse fato, testemunhando que o material se 
encontrava devidamente lacrado e com seu sigilo preservado. 
5.2.8 Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será adotado o procedimento de 
identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento de identidade, da coleta da assinatura, entre outros 
procedimentos, de acordo com orientações do fiscal de sala. Poderá haver, inclusive, coleta da impressão digital do polegar direito 
dos candidatos. 
5.2.8.1 Caso o candidato esteja impedido fisicamente de colher a impressão digital do polegar direito, deverá ser colhida a digital do 
polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato no Termo de Ocorrência constante na Lista de Presença da respectiva 
sala. 
5.2.8.2 Os candidatos que por algum motivo se recusarem a permitir a coleta de sua impressão digital, deverão assinar três vezes 
uma declaração onde assumem a responsabilidade por essa decisão. A recusa ao atendimento deste procedimento acarretará a 
ELIMINAÇÃO do candidato, sendo lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado pelos demais candidatos presentes na sala de 
provas, pelo fiscal da sala e pelo Coordenador da Unidade, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
5.2.9 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para o seu início. 
5.2.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do 
Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, tenham valor legal como identidade; 
carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (modelo com foto). 
5.2.10.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original 
por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial 
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. 
5.2.10.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista 
(modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados, que definitivamente não identifiquem o portador do documento. 
5.2.10.3 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de documento. 
5.2.10.4 Candidato que esteja portando documento com prazo de validade expirado poderá realizar a prova, sendo, contudo, 
submetido à identificação especial. 
5.2.10.5 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma definida 
no subitem 5.2.10 ou não apresentar o boletim de ocorrência conforme especificações do subitem 5.2.10.1 deste Edital, não fará as 
provas e será automaticamente excluído do Concurso Público. 
5.2.10.6 O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a identificação do candidato e sua 
assinatura. 
5.2.10.7 Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em horário diferentes dos predeterminados em 
Edital ou em comunicado. 
5.2.11 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de máquinas 
calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta, protetor auricular, lápis, borracha 
ou corretivo. Especificamente, não será permitido o candidato ingressar na sala de provas sem o devido recolhimento, com 
respectiva identificação, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, ipod, 
ipad, tablet, smartphone, mp3, mp4, receptor, gravador, calculadora, câmera fotográfica, controle de alarme de carro, relógio de 
qualquer modelo etc., o que não acarreta em qualquer responsabilidade do IDECAN sobre tais equipamentos. No caso do 
candidato, durante a realização das provas, ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos citados, será automaticamente 
lavrado no Termo de Ocorrência o fato ocorrido e ELIMINADO automaticamente do processo de seleção. Para evitar qualquer 
situação neste sentido, o candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer equipamentos acima 
relacionados. 
5.2.11.1 Não será permitida, também, ao candidato a utilização de telefone celular ao final das provas, enquanto o mesmo estiver 
dentro da unidade de aplicação. 
5.2.11.2 Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso não será permitida a entrada de candidato ao local de aplicação das 
provas portando arma de fogo de qualquer espécie. 
5.2.12 Não será permitida, durante a realização da prova escrita, a utilização pelo candidato de óculos escuros (exceto para correção 
visual ou fotofobia) ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro etc.), ressalvados os casos em que os candidatos 
tenham solicitado atendimento ou condição especial para a realização das provas. 
5.2.13 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso o candidato insista em sair do local de aplicação da 
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prova, deverá assinar termo desistindo do Concurso Público e, caso se negue, deverá ser lavrado Termo de Ocorrência, 
testemunhado pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal da sala e pelo Coordenador da Unidade. 
5.2.14 Não haverá segunda chamada para as provas objetivas de múltipla escolha. Será excluído do Concurso Público o candidato 
que faltar à prova ou chegar após o horário estabelecido. 
5.2.15 Não haverá na sala de provas marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e término da prova será 
determinado pelo Coordenador da Unidade de aplicação, conforme estabelecido no subitem 5.2, deste Edital, dando tratamento 
isonômico a todos os candidatos presentes. 
5.2.16 O candidato somente poderá retirar-se do local de realização das provas levando o caderno de provas no decurso dos últimos 
30 (trinta) minutos anteriores ao horário previsto para o seu término. O candidato, também, poderá retirar-se do local de provas 
somente a partir dos 90 (noventa) minutos após o início de sua realização, contudo, não poderá levar consigo o caderno de provas. 
5.2.17 O fiscal de sala orientará os candidatos quando do início das provas que os únicos documentos que deverão permanecer 
sobre a carteira serão o documento de identidade original e o protocolo de inscrição, de modo a facilitar a identificação dos 
candidatos para a distribuição de seus respectivos Cartões de Respostas. Dessa forma, o candidato que se retirar do local de provas 
antes do decurso dos últimos 30 (trinta) minutos anteriores ao horário previsto para o seu término e que, conforme subitem 
anterior, não poderá levar consigo o caderno de provas, não poderá anotar suas opções de respostas fora dos meios permitidos. 
5.2.17.1 Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão obrigatoriamente entregar ao fiscal de aplicação o Cartão de 
Respostas que será utilizado para a correção de sua prova. O candidato que descumprir a regra de entrega de tal documento será 
ELIMINADO do certame. 
5.2.18 Terá suas provas anuladas, também, e será automaticamente ELIMINADO do Concurso Público, o candidato que durante a 
realização das provas: a) retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização; b) for surpreendido dando 
e/ou recebendo auxílio para a execução das provas; c) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização; d) 
utilizar-se de régua de cálculo, livros, máquinas de calcular e/ou equipamento similar, dicionário, notas e/ou impressos que não 
forem expressamente permitidos, gravador, receptor e/ou pagers  e/ou que se comunicar com outro candidato; e) faltar com a 
devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as autoridades presentes e/ou os candidatos; f) fizer 
anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o permitido neste Edital; g) descumprir as 
instruções contidas no caderno de provas e no Cartão de Respostas; h) recusar-se a entregar o Cartão de Respostas ao término do 
tempo destinado à sua realização; i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o Cartão de Respostas; j) não permitir a coleta 
de sua assinatura ou não atender ao procedimento descrito no subitem 5.2.8.2, caso se recuse a coletar sua impressão digital; k) 
perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; l) for surpreendido portando ou 
fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos eletrônicos durante a realização das provas, mesmo que o aparelho 
esteja desligado. 
5.2.18.1 Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, e caso seja verificado que não houve 
intenção de burlar o Edital o candidato será mantido no Concurso. 
5.2.19 Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame seletivo em tela, no dia de realização das provas os candidatos serão 
submetidos ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e saída de banheiros durante a realização da prova escrita. 
5.2.19.1 Ao término da prova o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação, não lhe sendo mais permitido o ingresso nos 
banheiros.  
5.2.20 A ocorrência de quaisquer das situações contidas no subitem 5.2.18 implicará na eliminação do candidato, constituindo 
tentativa de fraude, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
5.2.20.1 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o 
candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público, 
garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
5.2.21 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento de 
candidato da sala de provas. 
5.2.22 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de aplicação. 
5.2.23 São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização das provas e o comparecimento 
no horário determinado. 
5.2.23.1 O candidato deverá observar atentamente o Edital de publicação especificando os horários e locais/cidades de realização 
das provas, inclusive estando atento quanto à possibilidade da existência de endereços similares e/ou homônimos. É recomendável, 
ainda, visitar com antecedência o local de realização da respectiva prova. 
 
5.3 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
5.3.1 A avaliação de títulos e de experiência profissional tem caráter apenas classificatório e se submeterão a esta etapa somente os 
candidatos aprovados nas provas objetivas de múltipla escolha e classificados conforme o quadro do subitem 5.3.2, respeitando-se 
os empates na última posição e a participação de todos os candidatos na condição de pessoa com deficiência aprovados. 
5.3.1.1 Os candidatos aos empregos de nível médio se submeterão apenas à avaliação de Experiência Profissional. 
5.3.2 A avaliação de títulos e de experiência profissional obedecerá aos seguintes quantitativos: 
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Empregos com Avaliação de Títulos e de Experiência Profissional 

Código Emprego Até a classificação em 

127 Advogado  30º 

128 Analista Administrativo - Biblioteconomia  20º 

129 Analista Administrativo - Contabilidade  20º 

130 Analista Administrativo – Estatística 20º 

131 Analista de Tecnologia da Informação – Processos 20º 
132 Analista de Tecnologia da Informação - Suporte e Redes  20º 
133 Engenheiro Civil  20º 

134 Engenheiro Clínico  20º 

135 Engenheiro Eletricista  20º 

 

Empregos com Avaliação de Experiência Profissional 

Código Emprego Até a classificação em 

210 Assistente Administrativo   350º 

211 Técnico em Contabilidade 30º 

208 Técnico em Informática   80º 

209 Técnico em Segurança do Trabalho 40º 

 
5.3.3 A avaliação de títulos e de experiência profissional terá pontuação máxima de 20 (vinte) pontos para os empregos de nível 
superior, e máxima de 10 (dez) pontos para os empregos de nível médio e técnico, ainda que a soma dos valores dos títulos e dos 
comprovantes apresentados seja superior a este valor.  
5.3.4 Para fins de avaliação de títulos, não será considerado diploma, certidão de conclusão de curso ou declaração que seja 
requisito para ingresso no emprego ao qual o candidato concorre.  
5.3.5 Os candidatos deverão entregar cópias dos documentos autenticadas em cartório de notas, ou até mesmo a via original, sendo 
que os mesmos não serão devolvidos em hipótese alguma. 
5.3.5.1 Não serão consideradas, em nenhuma hipótese, para fins de avaliação, as cópias de documentos que não estejam 
autenticadas por cartório de notas, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados com o 
respectivo mecanismo de autenticação. 
5.3.6 Os documentos relativos às modalidades de pós-graduação: diplomas ou certificados/certidões de conclusão de curso, 
deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como deverão ser 
expedidos por instituição oficial ou reconhecida, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do 
responsável pela expedição do documento.  
5.3.7 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado para fim de avaliação e pontuação na fase de 
títulos, quando traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado.  
5.3.8 Apenas os cursos já concluídos até a data da convocação para apresentação dos títulos serão passíveis de pontuação na 
avaliação.  
5.3.9 O certificado de curso de pós-graduação lato-sensu, em nível de especialização, que não apresentar a carga horária mínima de 
360 horas/aula não será pontuado.  
5.3.10 Para receber a pontuação relativa à experiência profissional, o candidato deverá apresentar a documentação na forma 
descrita a seguir:  
a) cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – constando, obrigatoriamente, a folha de identificação com 
número e série, a folha com a foto do portador, a folha com a qualificação civil, a folha de contrato de trabalho e as folhas de 
alterações de salário que constem mudança de função, acrescida de declaração do empregador que informe o período (com início e 
fim) e a discriminação do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, se realizado na área privada;  
b) cópia autenticada do estatuto social da cooperativa, acrescida de declaração informando sua condição de cooperado, o período 
(com início e fim) e a discriminação do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas;  
c) cópia autenticada de declaração, ou certidão de tempo de serviço, que informe o período (com início e fim) e a discriminação do 
serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, no caso de Servidor Público;  
d) cópia autenticada de contrato de prestação de serviços, ou recibo de pagamento de autônomo (RPA), acrescido de declaração 
que informe o período (com início e fim) e a discriminação do serviço realizado, no caso de serviço prestado como autônomo;  
e) cópia autenticada de declaração do órgão ou empresa, ou de certidão de tempo de serviço efetivamente exercido no exterior, 
traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado, que informe o período (com início e fim) e a discriminação do serviço 
realizado; e  
f) O candidato ao emprego de ADVOGADO, também poderá comprovar experiência profissional, na forma disposta no art. 5º, 
Parágrafo único, alíneas “a” a “c” do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB. A comprovação da experiência 
profissional para o emprego de Advogado dar-se-á mediante a demonstração do efetivo exercício da atividade de advocacia. 
Considera-se efetivo exercício da atividade de advocacia a participação anual mínima do candidato em cinco atos privativos de 
advogado, previstos no artigo 1º do Estatuto da Advocacia (Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994), em causas ou questões distintas. A 
comprovação do efetivo exercício da atividade de advocacia, será efetuada pelo candidato mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: I - certidão expedida por cartórios ou secretarias judiciais; II - cópia autenticada de atos privativos praticados junto a 
órgãos do Poder Judiciário, da Administração Direta ou junto a entidades da Administração Indireta; III - certidão expedida por órgão 
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da Administração Direta ou por entidade da Administração Indireta nas quais o candidato tenha exercido ou exerça função privativa 
do ofício de advogado, indicando os atos ali praticados 
5.3.10.1 Os períodos citados no subitem 5.3.10 (letras a, b, c, d, e) deverão conter claramente dia, mês e ano.  
5.3.10.2 A comprovação referente ao subitem 5.3.10 (letra f), só será computada a partir do registro na OAB.  
5.3.11 A declaração de que trata o subitem 5.3.10 (letra a) deverá apresentar, no mínimo, as seguintes informações: nome 
empresarial ou denominação social do emitente; endereço e telefones válidos; CNPJ e inscrição estadual; identificação completa do 
profissional beneficiado; descrição do emprego exercido e principais atividades desenvolvidas; local e período (início e fim) de 
realização das atividades; assinatura e identificação do emitente (nome completo legível, acompanhado de função), com 
reconhecimento de firma.  
5.3.12 A certidão a que diz respeito o subitem 5.3.10 (letra c) deverá apresentar, no mínimo, as seguintes informações: designação 
do Órgão/Entidade da Administração Pública Direta, Autárquica ou Fundacional; endereço e telefones válidos; CNPJ; identificação 
completa do profissional; descrição do emprego público ou função exercida e principais atividades desenvolvidas; local e período 
(início e fim) de realização das atividades; assinatura e identificação do emitente (nome completo legível/emprego público ou 
função e matrícula no Órgão).  
5.3.13 Em caso de impossibilidade de emissão da documentação prevista no subitem 5.3.10 (letras a e b) exclusivamente por motivo 
de extinção da sociedade empresária e (ou) da cooperativa, será admitida, para fins de pontuação:  
a) Para empregados celetistas de sociedade empresária e (ou) de cooperativa, somente cópia autenticada da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS) constando, obrigatoriamente, a folha de identificação com número e série, a folha com a foto do portador, 
a folha com a qualificação civil, a folha de contrato de trabalho e as folhas de alterações de salário que constem mudança de função; 
e; b) Para cooperados, cópia autenticada do estatuto social e do termo de extinção da cooperativa, expedido pelo Cartório de 
Registro Civil.  
5.3.14 Quando o nome do candidato for diferente do constante dos documentos apresentados, deverá ser anexado comprovante 
de alteração do nome (por exemplo: certidão de casamento).  
5.3.15 Para efeito de cômputo de pontuação relativa ao tempo de experiência profissional, somente será considerado tempo de 
experiência no exercício da profissão/emprego em anos completos, não sendo considerada mais de uma pontuação concomitante 
no mesmo período.  
5.3.16 Não será aceito qualquer tipo de estágio, bolsa de estudo ou monitoria para pontuação dos títulos e experiência profissional.  
5.3.17 É de exclusiva responsabilidade do candidato o envio e a comprovação dos documentos de títulos e experiência profissional.  
5.3.18 Em nenhuma hipótese, haverá devolução aos candidatos de documentos referentes aos títulos e à experiência profissional.  
5.3.19 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade dos documentos apresentados, a pontuação obtida pelo 
candidato será anulada.  
5.3.20 A pontuação relativa aos títulos e à experiência profissional limitar-se-á ao valor máximo de acordo com as tabelas de 
pontuação a seguir.  
 

ITEM 
TEMPO DE 

EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL 

DESCRIÇÃO DA COMPROVAÇÃO 
PONTUAÇÃO 

POR ANO 
QUANTIDADE 

MÁXIMA DE ANOS 
PONTUAÇÃO 

TOTAL 

1 Exercício da Profissão 
Anos completos de exercício da profissão, no emprego 
pleiteado, sem sobreposição de tempo.  

1,0 10 anos 10,0 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,0 

 
 

ITEM TÍTULOS DESCRIÇÃO DA COMPROVAÇÃO 
PONTUAÇÃO 
POR TÍTULO 

QUANTIDADE 
MÁXIMA DE 

COMPROVANTES 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1 Doutorado 

Diploma de conclusão de curso de Doutorado 
devidamente registrado, fornecido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, na 
área relacionada ao emprego pleiteado. 

3,1 1 3,1 

2 Mestrado 

Diploma de conclusão de curso de Mestrado, 
devidamente registrado, fornecido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, na 
área relacionada ao emprego pleiteado. 

2,6 1 2,6 

3 Especialização 

Certificado de conclusão de curso de pós-graduação 
em nível de especialização lato sensu, com carga 
horária mínima de 360 horas, reconhecido pelo 
Ministério da Educação, na área relacionada ao 
emprego pleiteado. 

1,25 2 2,5 

4 Produção Científica 
Textos publicados em periódicos reconhecidos pela 
CAPES-MEC (Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior do Ministério da Educação). 

0,4 3 1,2 

5 Aperfeiçoamento 

Certificado de curso de aperfeiçoamento na área 
relacionada ao emprego pleiteado, com carga horária 
mínima de 120 horas, reconhecido pelo Ministério da 
Educação ou Conselho Profissional competente. 

0,3 2 0,6 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,0 
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5.3.21 Os pontos que excederem o valor máximo de cada título, bem como os que excederem o limite de pontos estipulados nas 
tabelas, serão desconsiderados.  
5.3.22 Os documentos para a avaliação de títulos e de experiência profissional deverão ser entregues conforme orientações a serem 
exaradas no Edital de Convocação específico. 
5.3.23 Não serão aceitos documentos que não atenderem aos prazos e às exigências deste Edital e suas complementações.  
 
6. DOS PROGRAMAS 
 
6.1 Os programas/conteúdo programático das provas deste certame compõem o Anexo III do presente Edital. 
6.2 O Anexo III, contempla apenas o Conteúdo Programático, o qual poderá ser buscado em qualquer bibliografia sobre o assunto 
solicitado. 
6.2.1 As novas regras ortográficas implementadas pelo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, promulgado pelo Decreto nº 
6.583, de 29/09/2008, serão utilizadas nos enunciados e/ou alternativas de respostas dos itens das provas; no entanto, o 
conhecimento destas novas regras não será exigido para a resolução das mesmas.  
6.3 A EBSERH e o IDECAN não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este 
Concurso Público no que tange ao conteúdo programático. 
6.4 Os itens das provas objetivas poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento memorizado, abrangendo 
compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade de raciocínio. 
6.5 Cada item das provas objetivas poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a mais de uma área de 
conhecimento. 
 
7. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO 
 
7.1 Será considerado aprovado no Concurso Público o candidato que obtiver a pontuação e a classificação mínimas exigidas, nos 
termos deste Edital.  
7.2 O resultado final deste Concurso Público será aferido pelo somatório dos pontos obtidos nas provas objetivas de múltipla 
escolha e na avaliação de títulos e de experiência profissional.  
7.3 Serão critérios de desempate: a) idade mais avançada; b) maior pontuação na disciplina de Conhecimentos Específicos do 
Emprego; c) maior pontuação na disciplina de Língua Portuguesa; d) maior pontuação na disciplina de Raciocínio Lógico-
Matemático; e e) maior pontuação na disciplina de Legislação Aplicada ao SUS.  
7.3.1 Os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia de inscrição, terão a idade como 
primeiro critério de desempate, hipótese em que terá preferência o mais idoso. Caso persista o empate, deverá ser observado o 
critério estabelecido no item 7.3, conforme estabelecido na Lei em vigor. 
7.4 Os candidatos aprovados neste Concurso Público serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o emprego 
a que concorrem.  
7.5 A classificação dos candidatos aprovados será feita em duas listas, a saber:  
a) a primeira lista conterá a classificação de todos os candidatos (ampla concorrência), respeitados o emprego para o qual se 
inscreveram, incluindo aqueles inscritos como pessoas com deficiência;  
b) a segunda lista conterá, especificamente, a classificação dos candidatos inscritos como pessoas com deficiência, respeitado o 
emprego para o qual se inscreveram.  
7.6 O resultado final deste Concurso Público será publicado, na íntegra, no site: www.idecan.org.br e no Diário Oficial da União por 
meio de extrato.  
7.7 O candidato não aprovado será excluído do Concurso Público e não constará da lista de classificação final.  
 
8. DOS RECURSOS 
 
8.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na internet, no site www.idecan.org.br, às 16h00min do 
dia subsequente ao da realização das provas objetivas de múltipla escolha (segunda-feira). 
8.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas disporá de 2 (dois) dias 
úteis, a partir do dia subsequente ao da divulgação (terça-feira), em requerimento próprio disponibilizado no link correlato ao 
Concurso Público no site www.idecan.org.br. 
8.3 A interposição de recursos poderá ser feita via internet, através do Sistema Eletrônico de Interposição de Recursos, com acesso 
pelo candidato com o fornecimento de dados referente à inscrição do candidato, apenas no prazo recursal, ao IDECAN, conforme 
disposições contidas no site www.idecan.org.br, no link correspondente ao Concurso Público; ou no Posto de Atendimento 
Presencial, no endereço citado no subitem 3.5.1 deste Edital. 
8.3.1 Caberá recurso à Comissão contra erros materiais ou omissões de cada etapa, constituindo as etapas: publicação do Edital, 
inscrição dos candidatos, divulgação do gabarito oficial e divulgação da pontuação provisória nas provas e avaliação de títulos e de 
experiência profissional, incluído o fator de desempate estabelecido, e perícia médica, até 2 (dois) dias úteis após o dia 
subsequente da divulgação/publicação oficial das respectivas etapas. 
8.4 Os recursos julgados serão divulgados no site www.idecan.org.br, não sendo possível o conhecimento do resultado via telefone 
ou fax, não sendo enviado, individualmente, a qualquer recorrente o teor dessas decisões. 
8.5 Não será aceito recurso por meios diversos ao que determina o subitem 8.3 deste Edital. 
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8.6 O recurso deverá ser individual, por item ou avaliação, com a indicação daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e 
devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos 
autores etc., e, ainda, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas, conforme suprarreferenciado. 
8.6.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 
preliminarmente indeferido. 
8.7 Serão rejeitados, também, liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável de 2 (dois) dias úteis, a contar do dia 
subsequente da publicação de cada etapa, ou não fundamentados, e os que não contiverem dados necessários à identificação do 
candidato, como seu nome, número de inscrição e emprego. E, ainda, serão rejeitados aqueles recursos enviados pelo correio, fac-
símile, ou qualquer outro meio que não o previsto neste Edital. 
8.8 A decisão da Banca Examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo 
manifestação posterior da Banca Examinadora. 
8.9 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de gabarito oficial 
definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior. 
8.10 O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido. 
8.11 Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente a esse item será 
atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
8.12 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de provas, essa alteração 
valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
 
9. DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1 De acordo com a necessidade da EBSERH, a convocação de candidatos classificados para admissão será feita pela ordem 
rigorosa de classificação.  
9.2 Somente serão admitidos os candidatos convocados que apresentarem exame médico admissional considerados aptos, na 
época da admissão.  
9.3 Não serão admitidos, em nenhuma hipótese, pedidos de reconsideração ou recurso do julgamento obtido nos exames médicos.  
9.4 Os candidatos aprovados no Concurso Público, convocados para a admissão e que apresentarem corretamente toda a 
documentação necessária, serão contratados pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), por meio de contrato de 
experiência de 90 (noventa) dias, período em que o empregado será submetido à avaliação, em face da qual se definirá a 
conveniência ou não da sua permanência no quadro de pessoal.  
9.5 A admissão do candidato fica condicionada, ainda, à observância do Art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, e do Parecer Nº 
GQ – 145, da Advocacia Geral da União, de 30 de março de 1998, publicado no DOU de 3 de janeiro de 1998, referente a acúmulo 
de cargos públicos.  
 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este 
Concurso Público no Diário Oficial da União e no site www.idecan.org.br.  
10.2 O presente Concurso Público será válido por 2 (dois) anos, contados a partir da data de homologação do resultado final do 
certame, podendo ser prorrogado 1 (uma) única vez por igual período, por conveniência administrativa.  
10.3 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo justificativa para 
o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas.  
10.4 A EBSERH e o IDECAN não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outros materiais impressos ou digitais 
referentes às matérias deste Concurso Público, ou por quaisquer informações que estejam em desacordo com o disposto neste 
Edital.  
10.5 Qualquer informação relativa ao Concurso Público poderá ser obtida na Central de Atendimento ao candidato do IDECAN, 
telefone 0800-283-4628, ou no Posto de Atendimento Presencial em Maceió/AL, no endereço indicado no subitem 3.5.1 deste Edital 
ou, ainda, por e-mail: atendimento@idecan.org.br.  
10.6 A EBSERH e o IDECAN não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:  
a) endereço eletrônico incorreto e(ou) desatualizado;  
b) endereço residencial desatualizado;  
c) endereço residencial de difícil acesso;  
d) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas;  
e) correspondência recebida por terceiros;  
f) outras informações divergentes e(ou) errôneas, tais como: dados pessoais, telefones e documentos; e  
g) despesas com viagens e estadia dos candidatos para prestarem as provas deste Concurso Público.  
10.7 A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, prova e(ou) tornar sem efeito a contratação do candidato, em todos os atos 
relacionados a este Concurso Público, quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, irregularidade de 
documentos, ou ainda irregularidade na realização das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, assegurado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.  
10.8 Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos legais e 
normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso. 
10.9 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de Retificação. 
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10.10 Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital serão resolvidos pelo  
IDECAN, consultada a EBSERH. 
10.11 Todos os documentos relacionados e descritos, constantes nesse Edital, serão alocados e armazenados em local adequado 
para sua manutenção e preservação, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da expiração do prazo de validade do Certame. 
Após essa data, a critério da EBSERH, poderão ser destruídos. 
10.12 O prazo de impugnação deste Edital será de 5 (cinco) dias corridos a partir da sua data de publicação. 
 
 
Brasília/DF, 17 de abril de 2014 
 

JOSÉ RUBENS REBELATTO 
Presidente da EBSERH 
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ANEXO I – QUADRO DE VAGAS, SALÁRIOS E JORNADA SEMANAL 
  

Código Empregos Vagas Vagas PcD* Salário Mensal 
Carga Horária 

Semanal 

127 Advogado 2 –  R$    6.588,00  40h 

128 Analista Administrativo - Biblioteconomia 1 –  R$    4.732,00   40h  

129 Analista Administrativo - Contabilidade 1 –  R$    4.732,00   40h  

130 Analista Administrativo - Estatística 1 –  R$    4.732,00   40h  

131 Analista de Tecnologia da Informação - Processos 1 –  R$    5.583,00   40h  

132 Analista de Tecnologia da Informação - Suporte e Redes 1 –  R$    5.583,00   40h  

133 Engenheiro Civil 1 –  R$    7.774,00   40h  

134 Engenheiro Clínico 1 – R$    7.774,00  40h  

135 Engenheiro Eletricista 1 – R$    7.774,00  40h  

210 Assistente Administrativo 66 4  R$    1.841,00  40h 

211 Técnico em Contabilidade 2 –  R$    2.717,00  40h 

212 Técnico em Informática 7 1  R$    2.717,00  40h 

213 Técnico em Segurança do Trabalho 4 –  R$    2.717,00  40h 

  

89 5 

  (*) Vagas específicas para candidatos portadores de deficiência. 
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ANEXO II – RELAÇÃO DE EMPREGOS E REQUISITOS ESPECÍFICOS 
 

Código Especialidade Requisitos 

127 Advogado 

Advogado: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em 
Direito, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo 
Ministério da Educação; e Registro Profissional na Ordem dos Advogados do 
Brasil. 

128 
Analista Administrativo - 

Biblioteconomia 

Analista Administrativo – Biblioteconomia: Diploma, devidamente registrado, 
de curso de graduação em Biblioteconomia, fornecido por instituição de ensino 
superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; e Registro Profissional no 
Conselho Regional de Biblioteconomia. 

129 
Analista Administrativo - 

Contabilidade 

Analista Administrativo - Contabilidade: Diploma, devidamente registrado, de 
curso de graduação em Contabilidade, fornecido por instituição de ensino 
superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; e Registro Profissional no 
Conselho Regional de Contabilidade. 

130 
Analista Administrativo - 

Estatística 

Analista Administrativo - Estatística: Diploma, devidamente registrado, de 
curso de graduação em Estatística, fornecido por instituição de ensino 
superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; e Registro Profissional no 
Conselho Regional de Estatística. 

131 
Analista de Tecnologia da 

Informação - Processos 

Analista de Tecnologia da Informação - Processos: Diploma, devidamente 
registrado, de curso de graduação na área de informática ou em qualquer área 
de formação com pós‐graduação em informática (carga horária mínima de 360 
horas), fornecidos por instituição de ensino superior, reconhecido pelo 
Ministério da Educação. 

132 
Analista de Tecnologia da 

Informação - Suporte e Redes 

Analista de Tecnologia da Informação - Suporte e Redes: Diploma, 
devidamente registrado, de curso de graduação na área de informática ou em 
qualquer área de formação com pós‐graduação em informática (carga horária 
mínima de 360 horas), fornecidos por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação. 

133 Engenheiro Civil 

Engenheiro Civil: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em 
Engenharia Civil, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; e Registro Profissional no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia. 

134 Engenheiro Clínico 

Engenheiro Clínico: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação 
em Engenharia, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo 
Ministério da Educação, Certificado de conclusão de curso de especialização 
em Engenharia Clínica (carga horária mínima de 360 horas); e Registro 
Profissional no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

135 Engenheiro Eletricista 

Engenheiro Eletricista: Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Engenharia Elétrica, fornecido por instituição de ensino 
superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; e Registro Profissional no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

210 Assistente Administrativo 
Assistente Administrativo: Certificado, devidamente registrado, de conclusão 
de curso de ensino médio, fornecido por instituição educacional, reconhecido 
pelo Ministério da Educação. 
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211 Técnico em Contabilidade 

Técnico em Contabilidade: Certificado, devidamente registrado, de conclusão 
de curso de ensino médio, fornecido por instituição educacional, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de curso técnico em 
Contabilidade, reconhecido pelo Ministério da Educação; e Registro 
Profissional no Conselho Regional de Contabilidade. 

212 Técnico em Informática 

Técnico em Informática: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de 
curso de ensino médio, fornecido por instituição educacional, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de curso Técnico em 
Informática, reconhecido pelo Ministério da Educação. 

213 
Técnico em Segurança do 

Trabalho 

Técnico em Segurança do Trabalho: Certificado, devidamente registrado, de 
curso de ensino médio, fornecido por instituição educacional, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de curso Técnico em 
Segurança do Trabalho e Registro Profissional no Ministério do Trabalho e 
Emprego. 
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ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CONHECIMENTOS BÁSICOS 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
 
Nível Superior  
Compreensão e interpretação de textos; denotação e conotação; figuras; coesão e coerência; tipologia textual; significação das 
palavras; emprego das classes de palavras; sintaxe da oração e do período; pontuação; concordância verbal e nominal; regência 
verbal e nominal; estudo da crase; semântica e estilística. 
 
Nível Médio Técnico e Médio 
Fonologia: conceito, encontros vocálicos, dígrafos, ortoépia, divisão silábica, prosódia-acentuação e ortografia; Morfologia: 
estrutura e formação das palavras, classes de palavras; Sintaxe: termos da oração, período composto, conceito e classificação das 
orações, concordância verbal e nominal, regência verbal e nominal, crase e pontuação; Semântica: a significação das palavras no 
texto; Interpretação de texto.  
 

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO 
 
Nível Superior  
Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica matemática qualitativa, Sequências 
Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Geometria básica. Álgebra básica e sistemas lineares.Calendários. Numeração. 
Razões Especiais. Análise Combinatória e Probabilidade. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos; as relações de 
pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. 
 
Nível Médio Técnico e Médio 
Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica matemática qualitativa, Sequências 
Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Geometria básica. Álgebra básica e sistemas lineares.Calendários. Numeração. 
Razões Especiais. Análise Combinatória e Probabilidade. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos; as relações de 
pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. 
 

 
LEGISLAÇÃO APLICADA À EBSERH (COMUM) 

 
Lei Federal nº 12.550, de 15 de dezembro de 2011. Decreto nº 7.661, de 28 de dezembro de 2011. Regimento Interno da EBSERH. 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
LEGISLAÇÃO APLICADA AO SUS (COMUM) 

 
Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, 
diretrizes, arcabouço legal e Controle social no SUS; Leis Orgânicas da Saúde ‐ Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto 
Presidencial no 7.508, de 28 de junho de 2011. Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Constituição Federal, artigos de 
196 a 200. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de informação em saúde. 

 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
Nível Superior 
 
127 - ADVOGADO 
1. Direito Constitucional. 1.1 Constituição: conceito, objeto, elementos e classificações. Supremacia da Constituição. Aplicabilidade 
das normas constitucionais. Interpretação das normas constitucionais; métodos, princípios e limites. 1.2 Poder constituinte. 1.3 
Princípios fundamentais. 1.4 Direitos e garantias fundamentais. 1.5 Organização do Estado. 1.6 Administração pública. 1.7 
Organização dos poderes no Estado. Mecanismos de freios e contrapesos. Poderes legislativo, executivo e judiciário: composição e 
atribuições. 1.8 Funções essenciais à justiça. Ministério Público, advocacia pública e defensoria pública. 1.9 Controle da 
constitucionalidade. 1.10 Defesa do Estado e das instituições democráticas. 1.11 Sistema tributário nacional. 1.12. Finanças públicas. 
1.13 Ordem econômica e financeira. 1.14 Ordem social. 2 Direito Administrativo. 2.1 Conceituação, objeto, fontes e princípios do 
direito administrativo. 2.2 Administração pública. 2.3 Atos administrativos. 2.4 Poderes da administração pública. 2.5 Bens e 
serviços públicos. 2.6 Licitações e legislação pertinente. 2.7 Contratos administrativos. 3 Direito do Trabalho. 3.1 Fontes do direito 
do trabalho e princípios aplicáveis. 3.2 Direitos constitucionais dos trabalhadores. 3.3 Relação de trabalho e relação de emprego. 3.4 
Sujeitos do contrato de trabalho. 3.5 Contrato individual de trabalho. Alteração, suspensão, interrupção e rescisão do contrato de 
trabalho. 3.6 Aviso prévio. 3.7 Estabilidade e garantias provisórias de emprego. 3.8 Jornada de trabalho e descanso. 3.9 Salário 
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mínimo. 3.10 Férias. 3.11 Salário e remuneração. 3.12 FGTS. 3.13 Segurança e medicina no trabalho. 3.14 Proteção ao trabalho do 
menor. 3.15 Proteção ao trabalho da mulher. 3.16 Direito coletivo do trabalho. 4 Direito Processual do Trabalho. 4.1 Provas, 
recursos e ação rescisória no processo do trabalho. 4.2 Processos de execução. 4.3 Prescrição e decadência no processo do trabalho. 
4.4 Competência da Justiça do Trabalho. 4.5 Rito sumaríssimo no dissídio individual. 4.6 Comissão prévia de conciliação nos dissídios 
individuais. 4.7 Dissídios coletivos. 4.8 Da Instituição Sindical. 4.9 Processo de multas administrativas. 5 Direito Civil. 5.1 Fontes do 
direito civil, princípios aplicáveis e normas gerais. 5.2 Pessoas naturais e pessoas jurídicas. 5.3 Bens. 5.4 Atos jurídicos. 5.5 Negócio 
jurídico. 5.6 Prescrição e decadência. 5.7 Prova. 5.8 Obrigações. 5.9 Contratos. 6 Direito Processual Civil. 6.1 Jurisdição e ação. 6.2 
Partes e procuradores. 6.3 Litisconsórcio e assistência. 6.4 Intervenção de terceiros. 6.5 Ministério Público. 6.6 Competência. 6.7 O 
juiz. 6.8 Atos processuais. 6.9 Formação, suspensão e extinção do processo. 6.10 Procedimentos ordinário e sumário. 6.11 Resposta 
do réu. 6.12 Revelia. 6.13 Julgamento conforme o estado do processo. 6.14 Provas. 6.15 Audiência. 6.16 Sentença e coisa julgada. 
6.17 Liquidação e cumprimento da sentença. 6.18 Recursos. 6.19 Processo de execução. 6.20 Processo cautelar e medidas 
cautelares. 6.21 Procedimentos especiais: mandado de segurança, ação popular, ação civil pública e ação de improbidade 
administrativa. Ética profissional.   
 
128 - ANALISTA ADMINISTRATIVO - BIBLIOTECONOMIA  
Ciência da informação e biblioteconomia: Conceitos, produção do conhecimento. Sistemas e redes de informação. A biblioteca no 
contexto das organizações. Funções gerenciais. Planejamento, organização, avaliação, formação e desenvolvimento de 
coleções. Sistemas documentários. Organização da informação: organização do conhecimento, bibliotecas tradicionais, bibliotecas 
digitais e sistemas de hipertextos. Controle bibliográfico. Desenvolvimento de coleções. Representação descritiva e temática de 
documentos: conceituação, objetivos, processos, instrumentos e produtos. Automação dos processos de organização. Metadados. 
Ontologias. Taxonomia. Tesauros. Web Semântica. Serviços e produtos de bibliotecas. Serviços de referência: presencial e virtual. 
Marketing da informação. Recuperação e disseminação da informação. Indexação: princípios de indexação, serviços de indexação, a 
prática da indexação, técnica de elaboração de descritores, cabeçalhos de assunto, vocabulário controlado e tesauros, elaboração 
de resumos. Circulação e reprodução de documentos. Gestão da informação e do conhecimento. Qualidade em Serviços de 
Informação: controle, planejamento e gestão de qualidade. Normalização de documentos: conceitos, objetivos, normas brasileiras 
(NBR 6023, NBR 10520, NBR 6032 e NBR 6028). Busca e recuperação da Informação: fundamentos, estratégia de busca, busca em 
textos. Fontes de informação gerais e fontes de informação especializada. Usos e usuários da Informação: estudo de usuários, 
métodos, técnicas, estudos de uso e educação de usuários. Classificação: catálogo de assunto, termos principais, relacionados e 
remissivas. Classificação. Catalogação: AACR2. Serviços e produtos de acesso à informação: redes, sistemas, bancos e bases de 
dados. Ética profissional. 
 
129 - ANALISTA ADMINISTRATIVO - CONTABILIDADE  
ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA: Ajustes e padronização de critérios para realização de análise econômico-financeira. Métodos 
de análise econômico-financeira: horizontal, vertical, números, índices ou quocientes econômico-financeiros de desempenho, 
métodos de múltiplos de mercado, fluxo de caixa descontado, taxa de crescimento, perpetuidade e valor de mercado. Análise da 
necessidade de capital de giro. Fluxo de caixa (análise): fontes de financiamento dos investimentos: capital próprio ou de terceiros, 
alavancagem financeira. Valor Econômico Agregado (EVA): conceito e aplicação. EBITDA: conceito e aplicação. Juros Simples e 
Compostos. Taxas de Juros. Desconto. Equivalência de Capitais. Anuidades. Sistemas de Amortização. Séries de pagamentos. 
CONTABILIDADE PÚBLICA: Fundamentos legais e técnicos de Contabilidade Pública: conceito, objetivos, princípios; Planejamento: 
Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA; Ciclo Orçamentário; Créditos 
Adicionais: classificação; Princípios Orçamentários; Sistemas Contábeis aplicados ao setor público e o plano de contas; Escrituração; 
Demonstrações Contábeis de que trata a Lei Federal nº 4.320/64 e suas alterações posteriores; Classificações Orçamentárias: 
classificação legal da receita e classificação legal da despesa – classificação institucional, funcional-programática e econômica; 
Receita e Despesa extra-orçamentárias; Execução Orçamentária: fases da receita – previsão, lançamento, arrecadação e 
recolhimento, e fases da despesa – programação, licitação, empenho, liquidação e pagamento; Restos a pagar; Dívida Pública e 
Dívida Ativa; Controle Interno e Externo da Administração Pública: conceito de controladoria e sua missão, controle externo pelo 
Tribunal de Contas e pelo Poder Legislativo. Responsabilidade da Gestão fiscal: órgãos obrigados, equilíbrio das contas públicas, 
planejamento e transparência, metas e limites; receita corrente líquida (conceito); Relatório de Gestão Fiscal e Relatório Resumido 
de Execução Orçamentária: conceitos básicos e elaboração. Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, 
editadas pelo CFC (NBCT 16); Lei Federal nº 10.180/2001 e alterações posteriores, Decreto Federal nº 6.976/2009 (Sistema de 
Contabilidade Federal) e Portaria MF nº 184/2008, Portaria STN nº 437, de 12/7/ 2012, e alterações posteriores (Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP 5ª edição). AUDITORIA  E PERÍCIA : Noções básicas de auditoria externa 
(independente e governamental) e interna. Natureza e campo de atuação da auditoria. Controles internos. Riscos de Auditoria. 
Testes e procedimentos de auditoria. Pareceres de Auditoria. Normas técnicas e profissionais do perito contador e assistente. 
Normas sobre a Perícia contábil. Procedimentos de Perícia. Arbitragem. ORÇAMENTO EMPRESARIAL E FINANÇAS: Orçamento como 
instrumento de controle. Integração do orçamento com a contabilidade. Previsões de receitas e custos. Planejamento estratégico: 
conceitos, objetivos, comprometimento corporativo, o papel do orçamento. Projeção de resultados. Projeção de capital de giro. 
Projeção de fluxo de caixa. Controle de caixa e cronograma financeiro. Conceitos básicos de finanças. Taxa de atratividade. Taxa 
interna de retorno. Valor presente líquido. Payback. Estrutura de Capital. Custo Médio Ponderado de Capital (WACC) e modelo de 
precificação de ativos - CAPM. CONTABILIDADE GERAL: Fundamentos conceituais de contabilidade: conceito, objeto, finalidade, 
usuários e princípios contábeis; Patrimônio: conceito, elementos e equação patrimonial; fundamentos conceituais de ativo, passivo, 
receita e despesa; Procedimentos Contábeis Básicos: plano de contas, fatos contábeis, lançamentos e escrituração; Demonstrações 
Contábeis de que trata a Lei Federal nº a Lei 6.404/76 e suas alterações posteriores: Balanço Patrimonial, Demonstração dos Lucros 
e Prejuízos Acumulados, Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração do Valor 
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Adicionado; Análise das Demonstrações Contábeis: análise horizontal, análise vertical, liquidez, endividamento, análise da 
rotatividade e da rentabilidade. AUDITORIA: Conceito e definição de auditoria; normas de auditoria; auditoria interna e externa; 
programas de auditoria e relatórios de auditora. CONTABILIDADE AMBIENTAL: Conceito e objetivo. Ativos e passivos ambientais. 
Receitas e custos ambientais. LEGISLAÇÃO: Lei Complementar Federal nº 101/2000 e suas alterações posteriores – Lei de 
Responsabilidade Fiscal; LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores – Lei de Licitações; Lei Federal nº 
10.520/2002 – Institui no âmbito da Administração Pública a modalidade de licitação denominada pregão. Lei nº. 8.112/1990 – 
Regime Jurídico Único. Decreto Lei nº 200/1967. Ética profissional. 
 
130 - ANALISTA ADMINISTRATIVO - ESTATÍSTICA 
1 Distribuições e cálculos de probabilidades. 2 Cálculos com geometria analítica. 3 Inferência estatística. 4 Estatística computacional. 
5 Análise matemática. 6. Demografia. 7 Métodos numéricos. 8 Pesquisa operacional. 9 Técnica de amostragem. 10 Análise de 
correlação e regressão. 11 Controle estatístico da qualidade. 12 Processos estocásticos. 13 Análise de dados discretos. 14 Análise 
multivariada. 15 Análise de séries temporais. 16 Análise exploratória de dados e estatística descritiva. Ética profissional. 
 
131 - ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - PROCESSOS 
1 Análise de processos. 1.1 Governança de TI: COBIT 4.1 e ITIL V2/V3. 1.2 ISO/IEC 20000. 1.3 Conceitos de engenharia de software. 
1.4 Processos de software: RUP, Scrum, Programação Extrema. 1.5 UML 2.0. 1.5 Análise de negócios e requisitos. 1.6 Conceitos de 
qualidade de software. 1.7 Modelagem de dados. 1.8 Estruturas organizacionais. 1.9 Mapeamento e Modelagem de processos. 1.10 
Automação de processos. 2 Gerenciamento eletrônico de documentos e processos. 3 Análise de requisitos. 4 Métricas de software: 
análise de pontos de função e pontos de caso de uso. 5 Desenvolvimento de programas. 5.1 Arquitetura de aplicações para o 
ambiente web. 5.2 Arquitetura cliente/servidor. 5.3 Arquitetura OLAP. SOA e web services. 5.4 Modelo relacional e normalização de 
dados. 5.5 Linguagens de definição e manipulação de dados. 5.6 Linguagem de consulta – SQL. 5.7 Banco de Dados PostgreeSql e 
Oracle. 5.8 Linguagem de programação JAVA e PHP. 6 Orientação a objetos. 6.1 Conceitos fundamentais, análise, modelagem e 
padrões de projeto. 6.2 Análise de requisitos funcionais e não funcionais. 6.3 Técnicas e estratégias de validação. 6.4 Modelagem de 
dados e projeto lógico para ambiente relacional. 7 Visão conceitual sobre ferramentas CASE. 
 
132 - ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SUPORTE E REDES  
1 Administração de redes. 1.1 Infraestrutura de redes locais e remotas, protocolos de rede, tecnologias de redes locais e de inter-
redes. 1.2 Arquiteturas e protocolos para redes de transmissão de dados (LAN/MAN). 1.3 Soluções de alta disponibilidade. 1.4 
Projetos de redes rede locais e remotas. 1.5 Sistemas de gerenciamento de rede. 1.6 Softwares livres para monitoramento e 
diagnóstico de ambientes computacionais. 1.7 NAT. 2 Modelo de camadas: OSI e TCP/IP. Arquitetura e protocolos TCP/IP - UDP/IP. 3 
Nível de aplicação: DHCP, DNS, WINS, FTP, TFTP, NFS, SSH, SMTP, HTTP, SNMP, LDAP, IPSEC. 4 Serviços de arquivo e impressão em 
rede (CUPS). 5 Rede WAN. 6 Infraestrutura: cabeamento estruturado, rede sem fio (wireless), VoIP, gatewaysde aplicação, 
roteadores, comutadores, switches, concentradores; multiplexadores, qualidade de serviço (QoS). 7 Equipamentos de conexão e 
transmissão. 8 Conceitos de administração de sistemas operacionais Microsoft Windows e GNU/Linux (distribuições baseadas em 
RedHat e Debian). 9 Fundamentos de ambientes de armazenamento DAS, NAS e SAN. 10 Virtualização (Xenserver, Vmware, 
VirtualBox, KVM e OpenVZ) e implementação de redes em ambientes virtuais. 11 Segurança da informação. 11.1 Classificação de 
informações. 11.2 Segurança física e lógica. 11.3 Políticas de segurança e auditoria (Norma ISO/IEC 27001). 11.4 VPN. 11.5 Conceito 
de firewall. 11.6 Filtros de pacotes (iptables). 11.7 Sistemas de detecção e prevenção de intrusão. 11.8 Vulnerabilidades e ataques a 
sistemas computacionais. 11.9 Criptografia, protocolos criptográficos, sistemas de criptografia e aplicações. 11.10 Ataques e 
proteções relativos a redes. 12 Gerenciamento de serviços – ITIL V3. 12.1 Conceitos básicos: estrutura e objetivos. 12.2 
Implementação do gerenciamento de serviços de TI. 13 Noções de métodos ágeis: Scrum, XP (Programação Extrema) e Kanban. 14. 
Camada de Rede: IPv4, IPv6, IPSec. 
 
133 - ENGENHEIRO CIVIL  
1 Materiais de construção civil. 1.1 Classificação, propriedades gerais e normalização. 1.2 Materiais cerâmicos. 1.3 Aço para 
concreto armado e protendido. 1.4 Polímeros. 1.5 Agregados. 1.6 Aglomerantes não hidráulicos (aéreos) e hidráulicos. 1.7 Concreto. 
1.8 Argamassas. 2 Tecnologia das construções. 2.1 Terraplanagem. 2.2 Canteiro de obras. 2.3 Locação de obras. Sistemas de formas 
para as fundações e elementos da superestrutura (pilares, vigas e lajes). 2.4 Fundações superficiais e profundas. 2.5 Lajes. 2.6 
Telhados com telhas cerâmicas, telhas de fibrocimento e telhas metálicas. 2.7 Isolantes térmicos para lajes e alvenaria. 2.8 
Impermeabilização. 3 Sistemas hidráulicos prediais. 3.1 Projetos de instalações prediais hidráulicas, sanitárias e de águas pluviais. 
3.2 Materiais e equipamentos. 3.3 Instalações de prevenção e combate a incêndio. 3.4 Instalações de esgoto sanitário e de águas 
pluviais. 4 Instalações prediais elétricas e telefônicas. 4.1 Instalações elétricas de iluminação de interiores e exteriores. Simbologia, 
lançamento de pontos, divisão de circuitos, quadro de cargas, proteção e condução, tubulação e fiação e entrada de energia. 
Proteção das instalações elétricas arquitetônicas. 4.2 Lumino técnica. Iluminação incandescente, fluorescente e a vapor de 
mercúrio. Cálculo de iluminação. 4.3 Instalações telefônicas, para motriz e SPDA (para-raios). 4.4 Projetos elétrico e telefônico. 5 
Probabilidade e estatística. 5.1 Cálculo de probabilidade. 5.2 Variáveis aleatórias e suas distribuições. 5.3 Medidas características de 
uma distribuição de probabilidade. 5.4 Modelos probabilísticos. 5.5 Análises estática e dinâmica de observações. 5.6 Noções de 
testes de hipóteses. 6 Compras na Administração Pública. 6.1 Licitações e contratos. 6.2 Princípios básicos da licitação. 6.3 Definição 
do objeto a ser licitado. 6.4 Planejamento das compras. 6.5 Controles e cronogramas. 7 Informática (programas de software básicos 
para uso em escritório e AutoCAD). 8.0 - Hidrologia Básica. 8.1 - Ciclo Hidrológico. 8.2 - Precipitação. 8.3 - Escoamento Superficial. 
8.4 - Infiltração. 8.5 - Evaporação e Transpiração. 8.6 - Águas Subterrâneas. 9.0 - Mecânica dos Solos. 9.1 - Origem e Natureza dos 
Solos. 9.2 - Estado dos Solos. 9.3 - Classificação dos Solos. 9.4 - Compactação dos Solos. 10.0 - Legislação Profissional. 10.1 - Lei 
5.194/66. 10.2 - Resolução CONFEA 1002/2002 (Código de Ética). 
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134 - ENGENHEIRO CLÍNICO  
1 Eletrônica aplicada. 2 Eletroeletrônica. 3 Instalações hospitalares. 4 Equipamentos biomédicos. 5 Segurança em equipamentos 
biomédicos. 6 Equipamentos especiais de laboratórios. 7 Higiene e segurança hospitalar. 8 Estratégia em saúde. 9 Administração 
hospitalar. 10 Compras na Administração Pública. 10.1 Licitações e contratos. 10.2 Princípios básicos da licitação. 10.3 Definição do 
objeto a ser licitado. 10.4 Planejamento das compras. 10.5 Controles e cronogramas. Ética profissional. 
 
135 - ENGENHEIRO ELETRICISTA  
1 Circuitos elétricos. 1.1 Dispositivos elétricos e fontes de energia. 1.2 Circuitos resistivos. 1.3 Circuitos polifásicos. 1.4 Componentes 
simétricas. 1.5 Regime permanente senoidal. 2 Sistemas elétricos de potencia. 2.1 Partida de motores. 2.2 Inversores. 2.3 Potência 
aparente, ativa e reativa. 2.4 Fator de potência e sua correção. 3 Projeto de instalações elétricas e infraestrutura. 3.1 Instalações 
elétricas prediais residenciais, comerciais e industriais. 3.2 Proteção e controle dos circuitos. 3.3 Luminotécnica. 3.4  Instalações 
para forca motriz. 3.5 Sistemas de cabeamento estruturado, telefonia, monitoramento e automação. 3.6 Sistemas de prevenção 
contra descargas atmosféricas e aterramento. 3.7 Cálculo de demanda de energia elétrica. 3.8 Normas de distribuição das 
concessionárias de energia elétrica. 3.9 Construção, operação e manutenção de redes de alta e baixa tensão. 3.10 Programação, 
controle e fiscalização de obras e projetos. 3.11 Leis orçamentárias, licitações. 4 Maquinas elétricas e outros dispositivos. 4.1 
Transformadores. 4.2 Motores e Geradores. 4.3 No-breaks. 4.4 Banco de capacitores. 5 Eletromagnetismo. 5.1 Campos elétricos e 
campos magnéticos. 5.2 Ondas Planas e propagação. 5.3 Reflexão e refração de ondas eletromagnéticas. 6 Distribuição de energia 
elétrica. 6.1 Geração de energia elétrica. 6.2 Sistemas de transmissão e distribuição. 6.3 Matriz energética do Brasil. 6.4 Operador 
Nacional do Sistema Elétrico – ONS. 6.5 Estrutura tarifária do setor elétrico brasileiro. 7 Proteção de sistemas elétricos. 7.1 
Disjuntores, chaves e fusíveis. 7.2 Dispositivo protetor de surto - DPS e disjuntor diferencial residual - DR. 7.3 Proteção de 
sobrecorrente de sistemas de distribuição de energia elétrica. 7.4 Norma Brasileira de Instalações Elétricas – ABNT NBR 5410. 7.5 
Norma Regulamentador nº 10 – NR 10. 7.6 Segurança e proteção no trabalho, equipamentos de proteção individual e coletiva. 8 
Eletrônica analógica e digital. 8.1 Dispositivos eletrônicos semicondutores. 8.2 Fontes retificadas de corrente contínua. 8.3 
Compensação da resposta em frequência. 8.4 Amplificadores operacionais. 8.5 Portas lógicas e álgebra booleana. 8.6 Memórias. 9 
Ética profissional. 
 
Nível Médio Técnico e Médio 
 
210 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO   
1 Qualidade no atendimento ao público. Comunicabilidade, apresentação, atenção, cortesia, interesse, presteza, eficiência, 
tolerância, discrição, conduta e objetividade. 2 Trabalho em equipe. 2.1 Personalidade e relacionamento. 2.2 Eficácia no 
comportamento interpessoal. 2.3 Fatores positivos do relacionamento. 2.4 Comportamento receptivo e defensivo, empatia e 
compreensão mútua. 3 Conhecimentos básicos de administração. 3.1 Características das organizações formais: tipos de estrutura 
organizacional, natureza, finalidades e critérios de departamentalização. 3.2 Processo organizacional: planejamento, direção, 
comunicação, controle e avaliação. 3.3 Comportamento organizacional: motivação, liderança e desempenho. 4 Patrimônio. 4.1 
Conceito. 4.2 Componentes. 4.3 Variações e configurações. 5 Hierarquia e autoridade. 6 Eficiência, eficácia, produtividade e 
competitividade. 7 Processo decisório. 8 Planejamento administrativo e operacional. 9 Divisão do trabalho. 10 Controle e avaliação. 
11 Motivação e desempenho. 12 Liderança. 13 Gestão da qualidade. 14 Técnicas de arquivamento: classificação, organização, 
arquivos correntes e protocolo. 15 Noções de cidadania. 16 Noções de uso e conservação de equipamentos de escritório. 17 
Compras na Administração Pública. 17.1 Licitações e contratos. 17.2 Princípios básicos da licitação. 17.3 Legislação pertinente. 18 
Conduta ética dos profissionais da área de saúde. 19 Princípios gerais de segurança no trabalho. 19.1 Prevenção e causas dos 
acidentes do trabalho. 19.2 Princípios de ergonomia no trabalho. 19.3 Códigos e símbolos específicos de Saúde e Segurança no 
Trabalho. Ética profissional. 
 
211 - TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Contabilidade Geral: Fundamentos conceituais de contabilidade: conceito, objeto, finalidade, usuários e princípios contábeis; 
Patrimônio: conceito, elementos e equação patrimonial; fundamentos conceituais de ativo, passivo, receita e despesa; 
Procedimentos Contábeis Básicos: plano de contas, fatos contábeis, lançamentos e escrituração. Demonstrações Contábeis de que 
trata a Lei Federal nº a Lei 6.404/76 e suas alterações posteriores: Balanço Patrimonial, Demonstração dos Lucros e Prejuízos 
Acumulados, Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração do Valor Adicionado. 
Contabilidade pública: Fundamentos legais e técnicos de Contabilidade Pública: conceito, objetivos, princípios; Planejamento: Plano 
Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA; Ciclo Orçamentário; Créditos Adicionais: 
classificação; Princípios Orçamentários; Sistemas Contábeis aplicados ao setor público e o plano de contas; Escrituração; 
Demonstrações Contábeis de que trata a Lei Federal nº 4.320/64 e suas alterações posteriores; Classificações Orçamentárias: 
classificação legal da receita e classificação legal da despesa – classificação institucional, funcional-programática e econômica; 
Receita e Despesa extra-orçamentárias; Execução Orçamentária: fases da receita – previsão, lançamento, arrecadação e 
recolhimento, e fases da despesa – programação, licitação, empenho, liquidação e pagamento; Restos a pagar. LEGISLAÇÃO: Lei 
Complementar Federal nº 101/2000 e suas alterações posteriores – Lei de Responsabilidade Fiscal; Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores – Lei de Licitações; Lei Federal nº 10.520/2002 – Institui no âmbito da Administração Pública a modalidade de 
licitação denominada pregão. Ética profissional. 
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212 - TÉCNICO EM INFORMÁTICA  
1 Instalação, configuração e utilização de sistemas operacionais Linux, Windows XP e Vista/7. 2 Instalação, configuração e utilização 
de aplicativos Microsoft Office XP, 2003 e 2010 (Word, Excel, PowerPoint e Access) e LibreOffice 3.5 ou superior. 3 Instalação, 
configuração e manutenção de infraestrutura de rede local: cabeamento estruturado, wireless, equipamentos e dispositivos de rede 
e protocolos de comunicação em redes. 4 Instalação, configuração e utilização de impressoras com tecnologia laser e scanners. 5 
Manutenção de periféricos e microcomputadores: processadores, barramentos, memórias, placas‐mãe, setup, placas de vídeo, 
placas de som e placas de rede. 6 Armazenamento e recuperação de dados: discos rígidos SCSI, RAID e hot swap. 7 Instalação e 
montagem de microcomputadores. 8 Redes de computadores: tipos, componentes e tipos de servidores. 9 Protocolos: conceitos 
básicos, modelo OSI, padrão IEEE 802 e TCP/IP: fundamentos, camadas e endereçamento IP. Protocolos de aplicação: DNS, Telnet, 
FTP, TFTP, SMTP e HTTP. 10 Cabeamento de rede: cabos, instalação e conectores. 11 Redes sem fio: fundamentos e IEEE 802.1. 12 
Equipamentos de redes: repetidores, pontes, switches e roteadores. 13 Arquivos e impressoras: compartilhamento, instalação e 
acessos. 14 Administração de usuários: gerenciamento, usuários e grupos, política de segurança e configurações de segurança. 15 
Conceitos de internet e intranet. 16 Ferramentas e aplicações de informática: browsers de internet. 17 Instalação, configuração e 
utilização de correio eletrônico. 18 Segurança da informação. 19 Cópia de segurança. 20 Vírus: características, métodos de combate, 
formas de ataque e nomenclatura. 21 Conduta ética dos profissionais da área de saúde. 22 Princípios gerais de segurança no 
trabalho. 22.1 Prevenção e causas dos acidentes do trabalho. 22.2 Princípios de ergonomia no trabalho. 22.3 Códigos e símbolos 
específicos de Saúde e Segurança no Trabalho. Ética profissional. 
 
213 - TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
1 Introdução à segurança e saúde do trabalhador. 2 Órgãos e instituições relacionadas à segurança e à saúde do trabalhador – siglas 
e atribuições. 3 Acidente do trabalho. 4 Legislação de segurança e saúde do trabalhador: leis, portarias, decretos e normas 
regulamentadoras. 5 Órgão de segurança e medicina do trabalho nas organizações. 6 Códigos e símbolos específicos de Saúde e 
Segurança no Trabalho. 7 Primeiros socorros. 8 Proteção contra incêndio. 9 Fundamentos de segurança e higiene do trabalho. 10 
Doenças transmissíveis e doenças ocupacionais. 11 Noções de ergonomia. 12 Saneamento do meio. 13 Equipamentos de proteção 
coletiva e individual. 14 Conduta ética dos profissionais da área de saúde. Ética profissional.  



 

22 

 

ANEXO IV – MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
Atesto para os devidos de direito que o Sr(a) ______________________________ é portador da deficiência _____________ código 
internacional da doença (CID) __________, sendo compatível a deficiência apresentada pelo paciente com as atribuições do 
emprego _____________________ disponibilizado no Concurso Público da EBSERH_______________________ conforme  Edital do 
Concurso Público. 
 
Data: ______________ 
Nome, assinatura e número do CRM do médico especialista na área de deficiência/doença do candidato e carimbo, caso contrário, o 
atestado não terá validade. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


